
 

 ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

 
LEI Nº 3.687, DE  26 DE MAIO DE 2026 

  
   

   
“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE ABONO DE 
PARTICIPAÇÃO AOS SERVIDORES QUE 
COMPÕEM A COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(CPPAD) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
   O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
   Considerando o Processo nº 1.264/2026.  
 
   Art. 1º. Fica instituído o abono de participação aos servidores que 
compõem a Comissão Permanente Processo Administrativo Disciplinar 
(CPPAD), pelos serviços extraordinários prestados, no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais) para Presidente e de R$ 600,00 (seiscentos reais) para Secretário e 
Membro. 
 
   Parágrafo Primeiro: O quantitativo e requisitos dos integrantes 
encontra-se definido na legislação especifica de criação do CPPAD. 
 
   Art. 2º. O abono será pago mensalmente durante o período em que 
a comissão estiver realizando os trabalhos inerentes a Processo Administrativo 
Disciplinar do Poder Executivo.  
 
   Parágrafo Primeiro: O abono será devido aos servidores que 
participarem efetivamente da Comissão. 
  
   Parágrafo segundo: Eventuais substitutos dos membros da 
Comissão, em casos de ausência ou impedimento, terão direito à percepção do 
abono de forma proporcional ao período da substituição. 
 
   Art. 3º. O abono não será incorporável ao vencimento ou salário, 
nem será objeto de retenção previdenciária.  
 
   Art. 4º. As despesas correrão à conta da dotação própria.  
 
   Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
   

Ouro Preto do Oeste, em 06 de maio de 2026. 
   
 

JUAN ALEX TESTONI 
Prefeito 
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